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I. INTRODUÇÃO 

Versa o presente parecer a cerca do pedido de análise técnica da fase preparatória do Pregão 
Eletrônico (SRP) nº ___/2025 – SEMTRAS, que tem como objeto a Contratação de empresa para 
aquisição de utensílios domésticos, para atender as demandas da Secretaria Municipal de Trabalho e 
Assistência Social – SEMTRAS. 

Os autos eletrônicos, contendo 3 (três) arquivos digitais, numerados em folhas de 1 a 554, 
estão armazenada na plataforma 1Doc e deram entrada nesta Controladoria no dia 30/04/2025, às 
13h55, através do despacho nº 6- 439/2025 - SEMTRAS. 
 
II. DA ANÁLISE DO PROCEDIMENTO 

O presente certame será realizado através de REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade de 
PREGÃO em sua forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO DO ITEM, MODO DE DISPUTA ABERTO 
E FECHADO, nos termos da Lei nº 14.133, de 01 de Abril de 2021, Lei complementar 123, de 14 
Dezembro de 2006, Decreto Municipal nº 433, de março de 2023, Decreto nº 11.462, de 31 de março 
de 2023, Decreto n° 506, de 06 de agosto de 2024, com a condução do processo licitatório pelo 
Núcleo de Licitações e Contratos da SEMTRAS, através do Pregoeiro Municipal designado pela 
Portaria n° 008/2025 – SEMTRAS. Vieram os autos instruídos com os seguintes documentos: 

NA FASE PREPARATÓRIA: 
 PROC. ADMINISTRATIVO 439/2025 – NPPP P/ SECRETÁRIA, em 06/03/2025, solicitando a 

abertura de processo licitatório para a contratação do objeto, encaminhando em anexo a 
documentação pertinente: Documento de Formalização de Demanda (DFD); Planilha 
demonstrativa de itens necessários para cada setor; Estudo Técnico Preliminar; Mapa de 
Levantamento de Preços; Mapa de riscos; Pesquisa de Preços; Planilha Orçamentária; Plano de 
Contratação Anual – PCA/2025 (fls. 1/459); 

 PROC. ADMINISTRATIVO 1- 439/2025 – SECRETÁRIA P/ NTLC, em 07/03/2025, encaminhando: 
Autorização para abertura do processo administrativo; Justificativa da Contratação (fls. 460/463); 

 PROC. ADMINISTRATIVO 2- 439/2025 – NPPP P/ SETORES ENVOLVIDOS, em 10/03/2025, 
encaminhando: Estudo Técnico Preliminar retificado; Mapa de Levantamento de Preços retificado 
(fls. 464/491); 

 PROC. ADMINISTRATIVO 3- 439/2025 – NPPP P/ SETORES ENVOLVIDOS, em 19/03/2025, 
encaminhando: Documento de Formalização de Demanda (DFD) retificado; Planilha 
demonstrativa de itens necessários para cada setor retificada (fls. 492/507); 

 PROC. ADMINISTRATIVO 4- 439/2025 – NTLC P/ PJ, em 21/03/2025, encaminhando: solicitando 
análise jurídica do procedimento, encaminhando em anexo: Decreto da Secretária e sua 
publicação na imprensa oficial; Documentos de Identificação da Secretária; Termo de Referência; 
Declaração de Adequação Orçamentária; Termo de autuação; Minuta de Edital (fls. 508/533); 

PARECER PRÉVIO Nº 20250693. 
ÓRGÃO GESTOR: Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTRAS. 
ORDENADORA DE DESPESA: Celsa Maria Gomes de Brito Silva. 

. 
PROC. ADMINISTRATIVO: Nº 439/2025 – 1Doc. 
PROC. LICITATÓRIO: Pregão Eletrônico (SRP) nº ___/2025 - SEMTRAS. 

OBJETO:  
Contratação de empresa para aquisição de utensílios domésticos, 
para atender as demandas da Secretaria Municipal de Trabalho e 
Assistência Social – SEMTRAS. 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato. 
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 204.289,31. 
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 PROC. ADMINISTRATIVO 5- 439/2025 – PJ P/ SETORES ENVOLVIDOS, em 30/04/2025, 
encaminhando: Parecer Jurídico n° 023/2025 – PJ/SEMTRAS, de 30/04/2025, da lavra do 
Assessor Jurídico Sr. Rodolfo Silva, atestando a regularidade do procedimento (fls. 534/552); 

 PROC. ADMINISTRATIVO 6- 439/2025 – NTLC P/ CGM, em 30/04/2025, encaminhando o 
processo para análise técnica e emissão de parecer prévio (fl. 553); 

 PROC. ADMINISTRATIVO 7- 439/2025 – CGM P/ SETORES ENVOLVIDOS, em 05/05/2025, 
acusando o recebimento (fl. 554); 

 
III. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento da SEMTRAS. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

Dotação Orçamentária: 08.122.0004.2071 SEMTRAS- Manutenção das Atividades 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 
Fonte/Ficha – 1500/511 

Dotação Orçamentária: 08.122.0004.2182 SEMTRAS- Manutenção do Conselho Tutelar 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 
Fonte/Ficha – 1500/539 

Dotação Orçamentária: 08.244.0004.2082 FMAS- Proteção Social Especial 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 
Fonte/Ficha – 1660/1188 

Dotação Orçamentária: 08.244.0004.2083 FMAS- Proteção Social Básica 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 
Fonte/Ficha – 1660/1206 

Dotação Orçamentária: 08.244.0004.2085 FMAS- IGD 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 
Fonte/Ficha – 1660/1225 

Dotação Orçamentária: 08.244.0004.2086 FMAS- Manutenção CRAS 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 
Fonte/Ficha – 1660/1241 
 
IV. CONCLUSÃO 

Após a análise, por esta Controladoria Geral, concluímos que a fase preparatória do Pregão 
Eletrônico (SRP) nº ___/2025 – SEMTRAS, que tem como objeto a Contratação de empresa para 
aquisição de utensílios domésticos, para atender as demandas da Secretaria Municipal de Trabalho e 
Assistência Social – SEMTRAS, se encontra parcialmente revestida das formalidades legais, conforme 
dispõe a Lei n° 14.133/2021 e demais legislações aplicáveis. 

Diante do exposto, este Controle Interno é de PARECER FAVORÁVEL, ao prosseguimento do 
certame para a fase externa, desde que observadas as seguintes RECOMENDAÇÕES:  

(i) Recomenda-se, que a contratação seja realizada em conformidade com o Plano de 
Contratação Anual 2025, visto que foi constatado por este Controle Interno um aumento 
significativo no quantitativo de cada item (Ex: Item 1 – Abridor de latas, no PCA prevê 20 
unidades, enquanto que no TR prevê 37 unidades); 

(ii) Recomenda-se, que sejam observados os prazos e disposições legais atinentes à matéria, 
inclusive atentando quanto a obrigatoriedade de publicação de referidos atos na 
imprensa oficial, Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), Portal da 
Transparência do Município e Mural de Licitações - TCM/PA.  
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Retorne os autos a Licitação desta Secretaria para conhecimento, manifestação e adoção das 
providências cabíveis. 

É o parecer. 
 

Santarém/PA, 06 de maio de 2025. 
 
 
 
 
 

KELYANE GOMES DA SILVA 
Assessora Especial II 

Decreto n° 812/2025–GAP/PMS. 

LUZIMARA COSTA MOURA 
Controladora Geral do Município 
Decreto nº 024/2025-GAP/PMS. 
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